
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 140. habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada 

por meio de exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do 

Estado ou do Distrito Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual 

ou distrital do próprio órgão, devendo o condutor preencher os seguintes requisitos:  

I - ser penalmente imputável;  

II - saber ler e escrever;  

III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente.  

Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas 

no RENACH.  

 

Art. 141. processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração 

animal ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado 

às condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do 

CONTRAN.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

RESOLUÇÃO N° 50, DE 21 DE MAIO DE 1998 
Revogada pela Resolução nº 168, de 14 de dezembro de 2004 

 

 

Estabelece os procedimentos necessários 

para o processo de habilitação, normas 

relativas à aprendizagem, autorização para 

conduzir ciclomotores e os exames de 

habilitação, conforme dispõe os arts. 141, 

142, 143, 148, 150, 158, 263 do Código de 

Trânsito Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, usando da 

competência que lhe confere o art. 12, inciso I, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme o Decreto n° 2.327, de 23 

de setembro de 1997, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito, 

resolve: 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 11 Para circulação dos ciclomotores no território nacional é obrigatório o 

porte da autorização para conduzir ciclomotores, expedida para os candidatos que sejam 

maiores de 14 (quatorze) anos, aprovados nos exames e que saibam ler e escrever.  

Parágrafo único. Os Conselhos de Trânsito das Unidades da Federação 

regulamentarão nas suas respectivas jurisdições a autorização de que trata este artigo, 

estabelecendo outras providências que julgarem necessárias. (Revogado pela Resolução 

93/99/CONTRAN) 

 

Art. 12 O órgão de trânsito de jurisdição da Unidade da Federação expedirá a 

autorização para conduzir ciclomotores, conforme modelo definido no Anexo I desta 

Resolução. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 


